
                                                                                

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 

 

                    Rua Goiás, nº 563, Centro – Buriti Alegre – Goiás, CEP 75.660-000 

                      CNPJ: 01.345.909/0001-44 - Fone: (064) 3444-9908  

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2019 Processo nº 066/2019 

Modalidade de Licitação Inexigibilidade de Licitação 

Fundamentação Art. 25, §1º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Objeto 

O objeto do presente contrato compreende a prestação de serviços que a 

CONTRATADA fará para o CONTRATANTE mediante disponibilização do software 

Jurídico on-line PORTAL AVISO URGENTE, que é constituído pelos módulos de 

Publicações, Jurisprudência, Agenda e de Movimentações processuais. Para consultar 

e utilizar os serviços e funcionalidades do Sistema, nas condições e nos limites 

acordados pelas Partes 

Contratante 
MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.345.909/0001-44, com sede na Rua Goiás nº 563, Centro, CEP, nº 75.660-000. 

Contratada 

AVISO URGENTE – CLIPPING E SOFTWARES LTDA. – EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.190.951/0001-70, com sede à 

Rua Dr. Olinto Manso Pereira, nº 1.165,  Setor Sul, GOIÂNIA – GO, CEP: 74.083-

060. 

Valor do contrato R$ 6.010,63 (seis mil e dez reais e sessenta e três centavos) 

Dotação 

03 – Prefeitura Municipal 

03.01 – Gabinete do Prefeito 

03.01.02.091.0438.2.151 – Manut. Assessoria Jurídica Gab. do Prefeito 

020 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 100 – Recursos Ordinários 

Vigência 
11/02/2019 a 11/01/2020, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, 

mediante termo aditivo, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

Forma Pagamento 

Para prestação dos serviços objeto deste contrato, no período de 11/02/2019 a 

11/01/2020, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor anual de R$ 

6.010,63 (seis mil e dez reais e sessenta e três centavos) em três vezes, mediante 

apresentação de nota fiscal e respectivo boleto bancário. 

Recursos Recursos Ordinários 

Data da assinatura 12/02/2019 

 

O Prefeito Municipal de Buriti Alegre – GO, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, bem 

assim a Lei Orgânica do Município, DECLARA em atendimento ao disposto no § único do art. 61, da Lei Federal 

8.666/93, que o extrato do contrato do pregão presencial, foi publicado no placar de avisos da prefeitura, no local de 

costume, para ciência dos interessados, pelo prazo que determina a lei. 

  Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

    Buriti Alegre - Goiás, 12 de fevereiro de 2019. 

 

 

André de Sousa Chaves  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


